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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 76, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025.

DD. Senhor (a) Presidente,

Senhoras e Senhores Vereadores,
Para os efeitos legais, estou submetendo à deliberação dessa Câmara Municipal a seguinte matéria:

Projeto de Lei: nº 76, de 16 de dezembro de 2025.
Ementa: Autoriza a concessão de uso de imóvel do Distrito Industrial e dá outras providências. 

Justificativa: 

Tenho a honra de submeter à apreciação desta Egrégia Casa, o incluso Projeto de Lei, requerendo caráter de urgência, nos termos do art. 77, §§ 1º e 2º da Lei Orgânica Municipal, que autoriza a concessão de uso de imóvel do Distrito Industrial e dá outras providências. 

O presente projeto fundamenta-se na necessidade de regularizar a concessão de uso e gozo da área localizada no Distrito Industrial, atualmente ocupada e operacionalizada pela empresa Nervo Indústria e Comércio de Britas Ltda. Desde 20 de dezembro de 2017, data em que adquiriu os equipamentos da empresa Vanir Bezzuti – ME, a Nervo Indústria e Comércio de Britas Ltda. vem utilizando a área para suas atividades industriais de forma contínua e regular, com cadastro municipal e emissão de alvará de funcionamento.
A empresa Nervo Indústria e Comércio de Britas Ltda. está regularmente instalada no Distrito Industrial e desenvolve atividades industriais focadas na fabricação de produtos de concreto, tais como pavers (PVS), blocos, meio-fio e tubos, contando atualmente com uma estrutura fabril consolidada. 
A empresa busca a ampliação de suas atividades industriais, em conformidade com a legislação municipal vigente à época da concessão, e dispõe de infraestrutura adequada, incluindo sistema viário compatível com o tráfego de veículos pesados, acesso rodoviário, redes de energia elétrica e abastecimento de água.
A ampliação pretendida tem como objetivo atender ao crescimento progressivo da capacidade produtiva da empresa, possibilitando a implantação de uma nova linha de produção, aquisição de equipamentos automatizados e o aumento da demanda por áreas destinadas à ampliação do parque fabril, circulação interna de veículos e equipamentos, armazenamento de matérias-primas, processo de cura dos produtos e organização logística e segurança operacional.
Diante do exposto, e considerando a manifestação favorável do Departamento de Engenharia quanto à viabilidade da ampliação, este projeto se apresenta como instrumento fundamental para assegurar o desenvolvimento industrial local, fomentar a geração de empregos e promover o fortalecimento econômico do município.
Por esses motivos, solicito a esta Casa Legislativa a aprovação urgente do presente Projeto de Lei, em consonância com o interesse público e as diretrizes do desenvolvimento sustentável do nosso Município.

Mato Castelhano/RS, 16 de dezembro de 2025.
ROGÉRIO AZEREDO FRANÇA



Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 76, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025
AUTORIZA A CONCESSÃO DE USO DE IMÓVEL DO DISTRITO INDUSTRIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a transferir à empresa Nervo Indústria e Comércio de Britas Ltda. a concessão de uso e gozo da área localizada no Distrito Industrial, anteriormente concedida à empresa Vanir Bezzuti – ME, visando à regularização da área, tendo em vista que a referida empresa a vem ocupando e nela operando regularmente desde 20 de dezembro de 2017, data em que adquiriu a estrutura do empreendimento da empresa Vanir Bezzuti – ME.
Art. 2o O período de uso efetivo do imóvel pela concessionária originária será computado em favor da empresa Nervo Indústria e Comércio de Britas Ltda., para fins de cômputo do período aquisitivo a que se refere o artigo 3º da Lei Municipal nº 109/1995, vigente na época da concessão. 

Art. 3o O contrato firmado entre as partes em 20 de dezembro de 2017 surtirá seus efeitos, para os fins de que trata a Lei Municipal nº 109/95, desde a data de sua assinatura.
Art. 4o A inobservância das disposições desta Lei e da Lei nº 109/95 acarretará a revogação das vantagens por elas conferidas, com a reversão do imóvel e das benfeitorias ao patrimônio municipal, sem direito à indenização à empresa concessionária ou à empresa adquirente.
Art. 5o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ampliar a área concedida, consolidando-se o total conforme memorial técnico de viabilidade e mapa, anexos e partes integrantes da presente Lei.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mato Castelhano, 16 de dezembro de 2025.
ROGÉRIO AZEREDO FRANÇA
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